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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 
SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE MOGI MIRIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 3008616-37.2013.8.26.0363 
Lote Nº  19497 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 
JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 
FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição expor e requerer o que segue: 

 

1. Conforme determinado por este MM. Juízo procedemos com a realização da 1ª e 2ª 

Hasta Pública do bem penhorado (Honda CS Titan 150 ES, 2004; gonlinc, cor preta, placa DLN 

5242). 
 

2. Houveram 84 habilitados para participar no Leilão e foram registradas mais de 580 

visitas na página onde foi realizada a Hasta Pública do bem. 

 

3. Em 2ª Hasta com encerramento em 24/08/2022, fora 

 

4. Foram registrados 16 lances para arrematação do bem, sendo o maior através do 

login cosv (Claudemir Vicente da Silva, portador(a) da cédula de identidade RG nº. 29344524-2 e 

inscrito(a) no CPF sob o nº. 178.102.968-76, residente e domiciliado(a) em Rua João Cândido, 

número: 129, bairro: Jardim Novo Paraíso, CEP: 13474-308, Americana - SP), no valor de 

R$ 2.400,00, conforme demonstra em anexo a página eletrônica onde realizou-se a praça. 
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5. Contudo insistentemente cobrado, o arrematante deixou de efetuar o pagamento do 

preço da arrematação e comissão do leiloeiro, conforme anexo. 

 

6. Tal conduta caracteriza ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 

358 do CP: 

 

ART. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. 

 

 

7. Assim deverá o arrematante arcar com a comissão em favor deste LeiLoeiro, no 

montante equivalente a 5% sobre o valor do lance (R$ 120,00), conforme previsto no edital de 

Hasta Pública, bem como na Resolução Nº 236 de 13/07/2016 do CNJ e DECRETO Nº 21.981 

DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, com a posterior intimação do arrematante para depósito do 

montante fixado, nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extração e remessa de 

peças ao Ministério Público, para apurar a prática do crime previsto no artigo 358 do CP. 

 

8. No mais, em prosseguimento, REQUER uma nova oportunidade para alienação do 

bem penhorado, nos termos do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o 

interesse de novos proponentes para aquisição do bem e informa que providenciará todo o 

quanto necessário para efetividade da Hasta.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 01 de setembro de 2022. 

 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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Lance Judicial / Leilões Judiciais / L10402 / Honda CS Titan 150 ES, 2004, cor preta (19497)

Informações adicionais do lote

Honda CS Titan 150 ES, 2004; gonlinc, cor preta, placa DLN 5242. Avaliado em: R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para ago/2019.

Localização

Praça Floriano, 18, Centro, Mogi Mirim, SP

Lances

Exibindo 1-8 de 16 itens. Página 1 de 2.

Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

Imagem meramente illustrativa

JUDICIAL |  19497 |  LOTE 36 |

FINALIZADO

 584  16  84

Honda CS Titan 150 ES,
2004, cor preta

FINALIZADO

Compartilhar

Documentos

Informações Adicionais

Valor atual

 R$ 2.400,00
Incremento

R$ 100,00

Valor de avaliação

R$ 1.800,00

1ª Praça 

05/08/2022 às 14:55

R$ 1.800,00 (Valor inicial)

2ª Praça 

24/08/2022 às 14:55
R$ 900,00 (Valor inicial)

50% ABAIXO NA 2ª PRAÇA.

 Laudo de avaliação

 Edital

 Processo

Leilão

L10402

Processo

 3008616-37.2013.8.26.0363

Autor

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE

MOGI MIRIM
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https://www.lancejudicial.com.br/veiculos/motos/sp/mogi-mirim/honda-cs-titan-150-es-2004-cor-preta-19497 2/2

Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

24/08/2022 às 15:03 cosv Manual À vista R$ 2.400,00

24/08/2022 às 15:01 guhhh Manual À vista R$ 2.300,00

24/08/2022 às 15:01 cosv Manual À vista R$ 2.200,00

24/08/2022 às 15:00 guhhh Manual À vista R$ 2.100,00

24/08/2022 às 14:58 cosv Manual À vista R$ 2.000,00

24/08/2022 às 14:56 guhhh Manual À vista R$ 1.900,00

24/08/2022 às 14:55 pf-14641 Manual À vista R$ 1.800,00

24/08/2022 às 14:54 guhhh Manual À vista R$ 1.700,00

Aviso Legal
Todas as informações neste portal são meramente de caráter informativo não tendo valor judicial

salvo os Editais Judiciais publicados juntamente com os lotes. (Quando aplicável.)

A descrição do lote é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios, comitente ou outro

órgão responsável. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. Reservamo-nos o

direito de corrigir possíveis erros de digitação.

Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e

927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 -

Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

< 2 > >>

Réu

J A DA COSTA VEÍCULOS ME e

outros

Vara

Setor de Execuções Fiscais

Comarca

Mogi Mirim

RECEBA AS MELHORES OFERTAS EM SEU E-MAIL.

CLIQUE AQUI E CADASTRE-SE >

Se liga na lance ;)

      

Leilões

Judiciais

Extrajudiciais

Institucional

Sobre a empresa

Trabalhe conosco

Atendimento

3003-0577

Todos os direitos reservados © Lance Alienações Virtuais EPP 2022 - CNPJ: 23.341.409/0001-77
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priscilla@lancejudicial.com.br

De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br
Enviado em: segunda-feira, 29 de agosto de 2022 14:00
Para: cldsilva@hotmail.com
Cc: financeiro@lancejudicial.com.br; Priscilla; contato@lancejudicial.com.br
Assunto: ENC: DDD 19 - Guia de arrematação - 3008616-37.2013.8.26.0363 - 19497 - 

LJ-F-LCBJ
Anexos: DDD 19 - Guia de arrematação - 3008616-37.2013.8.26.0363 - 19497.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Concluída

Prezado, boa tarde!! 
 
Estamos no aguardo dos comprovantes de pagamentos referente a guia de arrematação e a comissão dos leiloeiros. 
 
Dúvidas, estamos à disposição!! 
 
 

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
 
 
De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:aux.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 18:03 
Para: 'cldsilva@hotmail.com' 
Cc: 'financeiro@lancejudicial.com.br'; Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br); 'contato@lancejudicial.com.br' 
Assunto: ENC: DDD 19 - Guia de arrematação - 3008616-37.2013.8.26.0363 - 19497 - LJ-F-LCBJ 
 
Prezado, boa tarde!! 
 
Estamos no aguardo dos comprovantes de pagamentos referente a guia de arrematação e a comissão dos leiloeiros. 
 
Dúvidas, estamos à disposição!! 
 

At.te, 
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Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
 
 
De: Aux1.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:Aux1.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 24 de agosto de 2022 19:10 
Para: cldsilva@hotmail.com 
Cc: CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR; 'Priscilla - Lance Judicial'; LUTHERO@LANCEJUDICIAL.COM.BR; 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br; 'Adriano'; financeiro@lancejudicial.com.br 
Assunto: ENC: DDD 19 - Guia de arrematação - 3008616-37.2013.8.26.0363 - 19497 - LJ-F-LCBJ 
 
 
 

 

Parabéns \o/ pela arrematação do 
bem! 

 

Prezado Sr(a). CLAUDEMIR VICENTE DA SILVA SILVA, 

Estamos muito contentes com sua conquista. Agradecemos a confiança depositada 
em nós. Abaixo seguem informações relacionadas ao arremate do seu bem. Nos 
colocamos à disposição para ajudar no que for necessário para que você conclua 
todas as etapas para adquiri-lo. 

Se liga na lance! 
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Dados do Leilão 
https://www.lancejudicial.com.br/lote/19497 

Data DDD UF Vara 

24/08/2022 19 SP Setor de Execuções Fiscais da Comarca de 
Mogi Mirim 

Processo ID Avaliação Valor do lance 
3008616-
37.2013.8.26.0363 19497 R$ 1.800,00 R$ 2.400,00 

Anexo ao e-mail está(ão) a(s) guia(s) de Depósito Judicial que refere(m)-se 
a 100% do preço da arrematação no valor de R$ 2.400,00 para pagamento(s), e 
deverão ser efetuados impreterivelmente dentro do prazo de 24 horas do 
envio deste e-mail. 

A comissão do leiloeiro de 5.00% no valor de R$ 120,00 deverá ser depositada 
ou transferida para as contas correntes abaixo fornecidas: 

Percentual 62,5% 
Valor R$75,00 
Empresa Lance Alienações Virtuais EPP 
CNPJ 23.341.409/0001-77 
Banco Itaú 
Agência 0052 
Conta Corrente 28318-1 
Chave PIX 23.341.409/0001-77 
 
Percentual 37,5% 
Valor R$45,00 
Empresa LCBJ Consultoria e Projetos Ltda 
CNPJ 04.813.839/0001-08 
Banco Itaú 
Agência 7056 
Conta Corrente 10243-2 
Chave PIX 04.813.839/0001-08 
 

Os respectivos pagamentos deverão ser efetuados impreterivelmente dentro 
do prazo de 24 horas do envio deste e-mail, nos termos do Edital e das 
Condições de Venda e Pagamento do Leilão. 
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Orientações Gerais 
Diante da arrematação efetuada, pedimos a atenção para os itens abaixo e 
solicitamos que sejam tomadas as seguintes providências: 

1) Após o pagamento dos valores acima, solicitamos a gentileza de nos enviar 
por e-mail, uma cópia dos comprovantes, os quais deverão ser encaminhados 
para os endereços: aux.financeiro@lancejudicial.com.br, com cópia 
para financeiro@lancejudicial.com.br, para que possam ser dadas as baixas 
dos referidos pagamentos na sua conta pessoal. 

2) Quando tivermos todos os documentos acima, o MM. Juízo competente (acima 
indicado) será informado da arrematação e dos depósitos realizados para, 
posteriormente, ser emitida, em seu favor, uma Carta de Arrematação para que 
possa ser realizado o registro do bem em seu nome. 

3) No caso do Sr. ser casado, solicitamos informar: 

a. Nome do cônjuge, nacionalidade, profissão, nºs do RG e do CPF; 
b. Data do casamento; 
c. Regime de bens adotado. 

4) Finalmente, no caso do bem arrematado estar ocupado / em posse, poderá ser 
expedido Mandado de Imissão na Posse, sendo que, para tanto, deverá ser 
apresentada nova petição, para que o Sr. receba, definitivamente, a posse do bem 
(deverá ser recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, em guia própria). 

OBSERVAÇÃO: Apesar do Boleto do Banco do Brasil (Guia de Depósito 
Judicial) apresentar data de vencimento diversa da informada acima, o seu 
pagamento deverá ocorrer em 24 horas, a contar da arrematação, nos termos 
do Edital do Leilão e das Condições de Venda e Pagamento. Ou seja, deverá 
ser respeitada a observação constante na própria Guia emitida pelo Banco no 
seguinte sentido: “ATENÇÃO! OBSERVAR O PRAZO DEFINIDO PELO 
JUÍZO COMPETENTE PARA A EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO. 

Dúvidas? 
Arrematou um Imóvel 
Para dúvidas jurídicas sobre os próximos passos, fale direto com nosso setor 
responsável clicando aqui. 

Arrematou um Veículo 
Para dúvidas jurídicas sobre os próximos passos, fale direto com nosso setor 
responsável clicando aqui. 
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Dúvidas sobre guias e pagamentos? 
Para dúvidas financeiras sobre os próximos passos, fale direto com nosso setor 
responsável clicando aqui. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 3806-4122, 
Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br

Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 3008616-37.2013.8.26.0363 . 

Classe - Assunto Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento.

Exequente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.

Executado: J A da Costa Veículos Me. e outro.

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAELLO ALONSO GOMES CAVALCANTI.

Vistos.

Caracterizada a hipótese prevista no inciso IV do artigo 77 do 

Código de Processo Civil, é o caso de acolhimento do pleito do Sr. Leiloeiro, visto que a conduta 

do licitante, (Claudemir Vicente da Silva, portador(a) da cédula de identidade RG nº. 

29344524-2 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 178.102.968-76, residente e domiciliado(a) em 

Rua João Cândido, número: 129, bairro: Jardim Novo Paraíso, CEP: 13474-308, 

Americana - SP), criou embaraços a efetivação de ordem judicial.

Reconheço pois ao Leiloeiro, GILBERTO FORTES DO 

AMARAL FILHO- LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP Nº 550, o direito ao recebimento da 

importância R$ 120,00), referente a 5% do valor do lance ofertado, o que faço nos termos 

da Resolução Nº 236 de 13/07/2016 do CNJ e DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE 

OUTUBRO DE 1932, bem o disposto nos incisos I e V do artigo 515 do CPC.

Expeça-se certidão em favor do sr. Leiloeiro, a que alude o §2º 

do artigo 517 do CPC.

Indefiro o pleito de intimação do licitante como requerido às 

fls.42, podendo o leiloeiro, através das vias legais receber a quantia fixada, nos termos da 

certidão a ser expedida.

No mais, proceda-se novas hastas públicas, ficando mantida a 

nomeação do leiloeiro.

 

Intimem-se.

Mogi-Mirim, 07 de março de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 3806-4122, 
Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br

Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 - p. 2

RAPHAELLO ALONSO GOMES CAVALCANTI
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 
3806-4122, Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 3008616-37.2013.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

Exequente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Executado: J A da Costa Veículos Me. e outro
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 08/03/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: Vistos. Caracterizada a hipótese prevista no inciso IV do artigo 

77 do Código de Processo Civil, é o caso de acolhimento do pleito do Sr. 

Leiloeiro, visto que a conduta do licitante, (Claudemir Vicente da Silva, 

portador(a) da cédula de identidade RG nº. 29344524-2 e inscrito(a) no CPF 

sob o nº. 178.102.968-76, residente e domiciliado(a) em Rua João Cândido, 

número: 129, bairro: Jardim Novo Paraíso, CEP: 13474-308, Americana - 

SP), criou embaraços a efetivação de ordem judicial. Reconheço pois ao 

Leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO- LEILOEIRO 

OFICIAL - JUCESP Nº 550, o direito ao recebimento da importância R$ 

120,00), referente a 5% do valor do lance ofertado, o que faço nos termos da 

Resolução Nº 236 de 13/07/2016 do CNJ e DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE 

OUTUBRO DE 1932, bem o disposto nos incisos I e V do artigo 515 do 

CPC. Expeça-se certidão em favor do sr. Leiloeiro, a que alude o §2º do 

artigo 517 do CPC. Indefiro o pleito de intimação do licitante como 

requerido às fls.42, podendo o leiloeiro, através das vias legais receber a 

quantia fixada, nos termos da certidão a ser expedida. No mais, proceda-se 

novas hastas públicas, ficando mantida a nomeação do leiloeiro. Intimem-

se.

Mogi-Mirim, (SP),  08 de março de 2023
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 08/03/2023 13:52 
 Certidão - Processo 3008616-37.2013.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0074/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Meire Aparecida Arantes Vilela Ferreira (OAB 115388/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Caracterizada   a   hipótese   prevista   no   inciso   IV   do   artigo   77   do   Código   de   Processo   Civil, 
 é   o   caso   de   acolhimento   do   pleito   do   Sr.   Leiloeiro,   visto   que   a   conduta   do   licitante,   (Claudemir   Vicente   da   Silva, 
 portador(a)   da   cédula   de   identidade   RG   nº.   29344524-2   e   inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº.   178.102.968-76,   residente   e 
 domiciliado(a)   em   Rua   João   Cândido,   número:   129,   bairro:   Jardim   Novo   Paraíso,   CEP:   13474-308,   Americana   - 
 SP),   criou   embaraços   a   efetivação   de   ordem   judicial.   Reconheço   pois   ao   Leiloeiro,   GILBERTO   FORTES   DO 
 AMARAL   FILHO-   LEILOEIRO   OFICIAL   -   JUCESP   Nº   550,   o   direito   ao   recebimento   da   importância   R$   120,00), 
 referente   a   5%   do   valor   do   lance   ofertado,   o   que   faço   nos   termos   da   Resolução   Nº   236   de   13/07/2016   do   CNJ   e 
 DECRETO   Nº   21.981   DE   19   DE   OUTUBRO   DE   1932,   bem   o   disposto   nos   incisos   I   e   V   do   artigo   515   do   CPC. 
 Expeça-se   certidão   em   favor   do   sr.   Leiloeiro,   a   que   alude   o   §2º   do   artigo   517   do   CPC.   Indefiro   o   pleito   de 
 intimação   do   licitante   como   requerido   às   fls.42,   podendo   o   leiloeiro,   através   das   vias   legais   receber   a   quantia 
 fixada,   nos   termos   da   certidão   a   ser   expedida.   No   mais,   proceda-se   novas   hastas   públicas,   ficando   mantida   a 
 nomeação do leiloeiro. Intimem-se." 

           Mogi Mirim, 8 de março de 2023. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 09/03/2023 03:53 
 Certidão - Processo 3008616-37.2013.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Meire Aparecida Arantes Vilela Ferreira (OAB 115388/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Caracterizada   a   hipótese   prevista   no   inciso   IV   do   artigo   77   do   Código   de   Processo   Civil, 
 é   o   caso   de   acolhimento   do   pleito   do   Sr.   Leiloeiro,   visto   que   a   conduta   do   licitante,   (Claudemir   Vicente   da   Silva, 
 portador(a)   da   cédula   de   identidade   RG   nº.   29344524-2   e   inscrito(a)   no   CPF   sob   o   nº.   178.102.968-76,   residente   e 
 domiciliado(a)   em   Rua   João   Cândido,   número:   129,   bairro:   Jardim   Novo   Paraíso,   CEP:   13474-308,   Americana   - 
 SP),   criou   embaraços   a   efetivação   de   ordem   judicial.   Reconheço   pois   ao   Leiloeiro,   GILBERTO   FORTES   DO 
 AMARAL   FILHO-   LEILOEIRO   OFICIAL   -   JUCESP   Nº   550,   o   direito   ao   recebimento   da   importância   R$   120,00), 
 referente   a   5%   do   valor   do   lance   ofertado,   o   que   faço   nos   termos   da   Resolução   Nº   236   de   13/07/2016   do   CNJ   e 
 DECRETO   Nº   21.981   DE   19   DE   OUTUBRO   DE   1932,   bem   o   disposto   nos   incisos   I   e   V   do   artigo   515   do   CPC. 
 Expeça-se   certidão   em   favor   do   sr.   Leiloeiro,   a   que   alude   o   §2º   do   artigo   517   do   CPC.   Indefiro   o   pleito   de 
 intimação   do   licitante   como   requerido   às   fls.42,   podendo   o   leiloeiro,   através   das   vias   legais   receber   a   quantia 
 fixada,   nos   termos   da   certidão   a   ser   expedida.   No   mais,   proceda-se   novas   hastas   públicas,   ficando   mantida   a 
 nomeação do leiloeiro. Intimem-se." 

           Mogi-Mirim, 9 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DO SETOR DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DO FORO DE MOGI MIRIM/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos da Execução Fiscal em que a FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, move 

em face de J A DA COSTA VEÍCULOS ME e JOSÉ ALBERTO DA COSTA, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação, 

com novas datas 1° Leilão terá início no dia 18/09/2023 ás 00h, e terá encerramento no dia 

21/09/2023 às 17h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 18/10/2023 às 17h e 45min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa (www.grupolance.com.br). 
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3. Informa que deixa de proceder com a atualização do valor de avaliação do bem, 

visto que, no mercado imobiliário, desde a data da avaliação do bem até os dias atuais, 

somente houve baixa nos preços. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Mogi Mirim, 21 de julho de 2023.  
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SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DO FORO DE MOGI MIRIM/SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados J A DA COSTA VEÍCULOS ME 
e JOSÉ ALBERTO DA COSTA. O Dr. Raphaello Alonso Gomes Cavalcanti, MM. Juiz de 
Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Penápolis - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução Fiscal em que a FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, move em face dos 
referidos executados – Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1° Leilão terá início no dia 18/09/2023 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 21/09/2023 às 17h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 18/10/2023 às 17h e 45min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor 
da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Praça Floriano, 18, Centro, 13800-107, Mogi Mirim - SP. Foi nomeada 
como fiel depositária a Sr. José Alberto da Costa. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título 
a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de 
Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes 
será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso 
de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
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DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, parágrafo único, da 
Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do CPC. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem 
arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado 
de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo 
Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
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BEM: Honda CS Titan 150 ES, 2004; gonlinc, cor preta, placa DLN 5242.  
 
VALOR DO BEM MÓVEL: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para ago/2019.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, 
valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza 
seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio 
fórum no local de costume. Mogi Mirim, 21 de julho de 2023. 
 

M.M Juiz Raphaello Alonso Gomes Cavalcanti 
Setor de Execuções Fiscais do Foro de Mogi Mirim – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 
3806-4122, Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

JOSE GERALDO DA SILVA, Escrevente-Chefe do Cartório da Setor de Execução Fiscal do 
Foro de Mogi Mirim, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 3008616-37.2013.8.26.0363 - CLASSE - ASSUNTO: Execução 
Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/12/2013   

EXEQUENTE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, CNPJ 
45.332.095/0001-89, Rua Dr José Alves, 129, Centro, CEP 13800-000, Mogi Mirim - SP

EXECUTADO(S): J. A DA COSTA VEÍCULOS ME e JOSÉ ALBERTO DA COSTA, 
CNPJ: 07.309.715/0001-70 e CPF: 184.314.788-29.

OBJETO DA AÇÃO: CDA(s) nºs. 9559 no valor de R$ 1.036,77, lançada(s) contra o(a) 
executado(a).

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Decisão - 01/10/2020 17:23:43 - Leilão - Designar 
Conversão de Autos Físicos em Eletrônicos - 06/09/2022 10:42:40Auto Digitalizado - 06/09/2022 
10:44:35Outras Decisões - 08/03/2023 13:35:28 - Vistos. Caracterizada a hipótese prevista no 
inciso IV do artigo 77 do Código de Processo Civil, é o caso de acolhimento do pleito do Sr. 
Leiloeiro, visto que a conduta do licitante, (Claudemir Vicente da Silva, portador(a) da cédula de 
identidade RG nº. 29344524-2 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 178.102.968-76, residente e 
domiciliado(a) em Rua João Cândido, número: 129, bairro: Jardim Novo Paraíso, CEP: 
13474-308, Americana - SP), criou embaraços a efetivação de ordem judicial. Reconheço pois ao 
Leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO- LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 
Nº 550, o direito ao recebimento da importância R$ 120,00), referente a 5% do valor do 
lance ofertado, o que faço nos termos da Resolução Nº 236 de 13/07/2016 do CNJ e 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, bem o disposto nos incisos I e V do 
artigo 515 do CPC. Expeça-se certidão em favor do sr. Leiloeiro, a que alude o §2º do artigo 
517 do CPC. Indefiro o pleito de intimação do licitante como requerido às fls.42, podendo o 
leiloeiro, através das vias legais receber a quantia fixada, nos termos da certidão a ser expedida. 
No mais, proceda-se novas hastas públicas, ficando mantida a nomeação do leiloeiro. Intimem-se. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mogi-Mirim, 25 de agosto de 2023.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade por eventual uso ou divulgação 

das informações nela contidas.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 
3806-4122, Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SETOR DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DO FORO DE MOGI MIRIM/SP 

 

 

 

 

 

Processo Nº 3008616-37.2013.8.26.0363 
Lotes Nº  22246 
 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 
JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 
306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta 

petição expor e requerer o que segue: 

 

Conforme determinado por este MM. Juízo procedemos com a realização da 1ª Hasta Pública 

do bem penhorado (Honda CS Titan 150 ES, 2004; gonlinc, cor preta, placa DLN 5242), tendo em vista o 

encerramento com lance. 

 
Houve 03 habilitados para participar no Leilão do referido bem Imóvel e foram registradas 

mais de 188 visitas na página onde foi realizada a Hasta Pública do bem. 

 

Em 1ª Hasta com encerramento em 21/09/2023, foi registrado 01 lance para arrematação do 

bem, e o login ‘’tiagoc’’ (Tiago Calixto Marques, inscrito(a) no CPF sob o nº. 373.013.518-01, residente e 

domiciliado(a) em Rua Arno Blecha, nº 125, bairro Jardim Lourdes, Cosmópolis-SP, CEP 13157-272, foi o 

vencedor, conforme demonstra em anexo a página eletrônica onde realizou-se a praça. 

 

Contudo insistentemente cobrado, o arrematante deixou de efetuar o pagamento do preço da 

arrematação e comissão do leiloeiro. 

 

Tal conduta caracteriza ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 358 do 

CP: 

 

ART. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 
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violência. 

 

Assim deverá a arrematante arcar com a comissão em favor deste Leiloeiro, no montante 

equivalente a 5% sobre o valor do lance (R$ 90,00), conforme previsto no edital de Hasta Pública, bem 

como na Resolução Nº 236 de 13/07/2016 do CNJ e DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, 

com a posterior intimação do arrematante para depósito do montante fixado, nos autos, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de extração e remessa de peças ao Ministério Público, para apurar a prática do 

crime previsto no artigo 358 do CP. 

 

No mais, em prosseguimento, tendo em vista os habilitados e interessados, REQUER uma 

nova oportunidade para alienação do bem penhorado por Hasta Pública, nos termos do artigo 879 do CPC, 

possibilitando assim o interesse de novos proponentes para oferecimento de lances para aquisição do 

bem, e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade da venda judicial.  

 

Esta Gestora de Leilões - LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) e seus Leiloeiros solicitam 

agendamento de reunião via vídeo conferência afim de demonstrar todo o serviço realizado e esclarecer 

eventuais dúvidas, o agendamento poderá ser feito via e-mail atendendo à disponibilidade deste M.M.(a) 

Juiz(a). 
 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, terça, 26 de setembro de 2023. 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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Home / Veículos / Motos / São Paulo / Mogi Mirim / L11732 / Honda CS Titan 150 ES, 2004, cor preta (22246)

Descrição do lote

Honda CS Titan 150 ES, 2004; gonlinc, cor preta, placa DLN 5242. Avaliado em: R$

1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para ago/2019.

Localização

Praça Floriano, 18, Centro, Mogi Mirim, SP

Praça Floriano Peixoto, 18 - C…
Praça Floriano Peixoto, 18 - Centro,
Mogi Mirim - SP, 13800-187  

Rotas

Ver mapa ampliado

Dados cartográ�cos ©2023 Informar

Lances

Exibindo 1-1 de 1 itens. Página 1 de 1.

Imagem meramente illustrativa

JUDICIAL |  22246 |  LOTE 1 |

FINALIZADO

 188  1  3

Honda CS Titan 150 ES,
2004, cor preta

FINALIZADO
Início do leilão / alienação:

18/09/2023 às 00:00

Documentos

Informações Adicionais

Valor atual

 R$ 1.800,00
Incremento

R$ 150,00

Valor de avaliação

R$ 1.800,00

ABRA NO CELULAR

Encerramento 1ª praça

21/09/2023 às 17:45

R$ 1.800,00 (Valor inicial)

Encerramento 2ª Praça

18/10/2023 às 17:45

R$ 900,00 (Valor inicial)

50% ABAIXO NA 2ª PRAÇA.

 Laudo de avaliação

 Edital

 Processo

Leilão

L11732

Processo

 3008616-37.2013.8.26.0363

Autor

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE

MOGI MIRIM

Réu
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Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

18/09/2023 às 23:40 tiagoc Manual Parcelado R$ 1.800,00 (25% + 30x)

Aviso Legal

Todas as informações neste portal são meramente de caráter informativo não tendo

valor judicial salvo os Editais Judiciais publicados juntamente com os lotes.

(Quando aplicável.)

A descrição do lote é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios,

comitente ou outro órgão responsável. Os bens serão vendidos no estado em que
se encontram. Reservamo-nos o direito de corrigir possíveis erros de digitação.

Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera

cível - arts. 186 e 927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358

do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial;

afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses

a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

J A DA COSTA VEÍCULOS ME e

outros

Vara

Setor de Execuções Fiscais

Comarca

Mogi Mirim

Se liga na lance ;)

      

Leilões

Judiciais

Extrajudiciais

Institucional

Sobre a Empresa

Trabalhe conosco
Política de

Privacidade

Atendimento

3003-0577

Todos os direitos reservados © Lance Alienações Virtuais LTDA 2023 - CNPJ: 23.341.409/0001-77
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 3806-4122, 
Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br

Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 3008616-37.2013.8.26.0363 . 

Classe - Assunto Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento.

Exequente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.

Executado: J A da Costa Veículos Me. e outro.

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA.

Vistos.

Fls.65/66: INDEFIRO o pedido do sr. Leiloeiro. Este juízo sequer 
HOMOLOGOU a minuta do edital, quanto mais, AUTORIZOU a realização do leilão.

No mais, proceda-se noa hasta públicas, ficando mantida a nomeação 
leiloeiro que deverá previamente e com tempo hábil apresentar a minuta do edital para que fins de 
analise deste juízo e para que as partes sejam previamente cientificadas.

Intimem-se.

Mogi-Mirim, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DO ART. 205, § 2º DO CPC, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI-MIRIM
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 
3806-4122, Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 3008616-37.2013.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

Exequente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Executado: J A da Costa Veículos Me. e outro
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi Mirim[][]

CERTIFICA-SE que em 26/04/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI 

MIRIM.

Teor do ato: Vistos. Fls.65/66: INDEFIRO o pedido do sr. Leiloeiro. Este 

juízo sequer HOMOLOGOU a minuta do edital, quanto mais, 

AUTORIZOU a realização do leilão. No mais, proceda-se noa hasta 

públicas, ficando mantida a nomeação leiloeiro que deverá previamente e 

com tempo hábil apresentar a minuta do edital para que fins de analise deste 

juízo e para que as partes sejam previamente cientificadas. Intimem-se.

Mogi-Mirim, (SP),  26 de abril de 2024
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 26/04/2024 13:47 
 Certidão - Processo 3008616-37.2013.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Meire Aparecida Arantes Vilela Ferreira (OAB 115388/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.65/66:   INDEFIRO   o   pedido   do   sr.   Leiloeiro.   Este   juízo   sequer   HOMOLOGOU   a 
 minuta   do   edital,   quanto   mais,   AUTORIZOU   a   realização   do   leilão.   No   mais,   proceda-se   noa   hasta   públicas, 
 ficando   mantida   a   nomeação   leiloeiro   que   deverá   previamente   e   com   tempo   hábil   apresentar   a   minuta   do 
 edital para que fins de analise deste juízo e para que as partes sejam previamente cientificadas. Intimem-se." 

           Mogi Mirim, 26 de abril de 2024. 
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 Foro de Mogi Mirim  Emitido em: 27/04/2024 01:16 
 Certidão - Processo 3008616-37.2013.8.26.0363  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/05/2024 - Dia do Trabalho - Prorrogação 

 Advogado 
 Meire Aparecida Arantes Vilela Ferreira (OAB 115388/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.65/66:   INDEFIRO   o   pedido   do   sr.   Leiloeiro.   Este   juízo   sequer   HOMOLOGOU   a 
 minuta   do   edital,   quanto   mais,   AUTORIZOU   a   realização   do   leilão.   No   mais,   proceda-se   noa   hasta   públicas, 
 ficando   mantida   a   nomeação   leiloeiro   que   deverá   previamente   e   com   tempo   hábil   apresentar   a   minuta   do 
 edital para que fins de analise deste juízo e para que as partes sejam previamente cientificadas. Intimem-se." 

           Mogi-Mirim, 27 de abril de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DO SETOR DE EXECUÇÕES 

FISCAIS DO FORO DE MOGI MIRIM/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos da Execução Fiscal em que a FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, move 

em face de J A DA COSTA VEÍCULOS ME e JOSÉ ALBERTO DA COSTA, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação, 

com novas datas 1° Leilão terá início no dia 16/09/2024 ás 00h, e terá encerramento no dia 

19/09/2024 às 13h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 16/10/2024 às 13h e 00min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa (www.grupolance.com.br). 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

3. Informa que deixa de proceder com a atualização do valor de avaliação do bem, 

visto que, no mercado imobiliário, desde a data da avaliação do bem até os dias atuais, 

somente houve baixa nos preços. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Mogi Mirim, 3 de maio de 2024.  
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SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DO FORO DE MOGI MIRIM/SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados J A DA COSTA VEÍCULOS ME 
e JOSÉ ALBERTO DA COSTA. O Dr. Raphaello Alonso Gomes Cavalcanti, MM. Juiz de 
Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Penápolis - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução Fiscal em que a FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, move em face dos 
referidos executados – Processo nº 3008616-37.2013.8.26.0363 e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1° Leilão terá início no dia 16/09/2024 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 19/09/2024 às 13h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2° Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 16/10/2024 às 13h e 00min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor 
da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Praça Floriano, 18, Centro, 13800-107, Mogi Mirim - SP. Foi nomeada 
como fiel depositária a Sr. José Alberto da Costa. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim 
os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 
melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título 
a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de 
Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes 
será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso 
de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
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DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, parágrafo único, da 
Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do CPC. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem 
arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado 
de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo 
Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do 
CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de 
penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
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BEM: Honda CS Titan 150 ES, 2004; gonlinc, cor preta, placa DLN 5242.  
 
VALOR DO BEM MÓVEL: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para ago/2019.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus no termo de penhora. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, 
valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza 
seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio 
fórum no local de costume. Mogi Mirim, 3 de maio de 2024. 
 

M.M Juiz Raphaello Alonso Gomes Cavalcanti 
Setor de Execuções Fiscais do Foro de Mogi Mirim – SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi-Mirim
FORO DE MOGI MIRIM
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Marciliano, 359, Terreo, Centro - CEP 13800-012, Fone: (19) 
3806-4122, Mogi-Mirim-SP - E-mail: mojimirimsef@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 3008616-37.2013.8.26.0363

Classe – Assunto: Execução Fiscal - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

Exequente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim

Executado: J A da Costa Veículos Me. e outro
[

Justiça Gratuita
OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Prefeitura Municipal de Mogi MirimPrefeitura Municipal de Mogi MirimNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): FAZENDA DO MUNICIPIO DE MOGI MIRIM
Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Mogi Mirim  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 07/05/2024.

Teor do ato: Vistos. Fls.65/66: INDEFIRO o pedido do sr. Leiloeiro. Este juízo sequer 
HOMOLOGOU a minuta do edital, quanto mais, AUTORIZOU a realização do leilão. No mais, 
proceda-se noa hasta públicas, ficando mantida a nomeação leiloeiro que deverá previamente e 
com tempo hábil apresentar a minuta do edital para que fins de analise deste juízo e para que as 
partes sejam previamente cientificadas. Intimem-se.

 Mogi-Mirim, (SP), 07/05/2024.
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